
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

Aprova o Plano Nacional de
Educação  para  o  decênio
2024-2034.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

 

Art. 1º O Objetivo 5 do Anexo do Objetivos, Metas e Estratégias do
Projeto de Lei 2614/2024, que aprova o Plano Nacional de Educação
para  o  decênio  2024-2034  passa  a  vigorar  acrescido  da  seguinte
Estratégia 5.20:

"................................................................................................
.....................................

Estratégia 5.20. Revisar periodicamente as matrizes de referência do
SAEB e  do  ENEM para  assegurar  sua  progressiva compatibilização
com  as  habilidades  e  conhecimentos  valorizados  nas  avaliações
internacionais  das  quais  o  Brasil  participa,  mantendo  a
contextualização nacional e o foco na melhoria da aprendizagem."

 JUSTIFICAÇÃO 

A  compatibilização  das  matrizes  de  avaliação  nacionais  (SAEB  e
ENEM) com os padrões internacionais fortalece o sistema de avaliação
brasileiro e o direciona para a aferição de competências relevantes
globalmente.  Esta  estratégia  garante  que  as  avaliações  internas
estejam  em  sintonia  com  as  expectativas  de  uma  educação  de
qualidade no cenário internacional.

Ao promover esse alinhamento, o Brasil melhora sua capacidade de
monitorar  o progresso da aprendizagem em relação a referenciais
externos, ao mesmo tempo que qualifica suas próprias ferramentas
de  avaliação  para  subsidiar  políticas  educacionais  mais  eficazes  e
focadas na aprendizagem.
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